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TERMO ADITIVO Nº 01 
 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2022, PROCESSO Nº 419/2022, 

HOMOLOGADO EM 12 DE MAIO DE 2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

531/2022, DATADO DE 16.05.2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

E A EMPRESA  IVAN MARCUZZO, TENDO COMO OBJETO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL, 

PARA O PERÍODO LETIVO DE 2022. 

  

1. De conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Protocolo 

1481/2022 de 10 de junho de 2022, adita-se ao contrato, a quantidade de 5,2 Km diários, 

conforme demonstrado: 

 

ITEM QUANT. UN SERVIÇOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR KM 

RODADO 

VALOR TOTAL 

POR DIA DE 

TRANSPORTE 

REALIZADO 

1 5,20 

KM

/DI

A 

Da necessidade de atender alunos, a Rede 

Municipal e Estadual de Ensino solicita o 

Transporte da Lª 5ª PINHEIRO MACHADO 

– CAPELAS SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS E SÃO JOSÉ, Lª 5ª 21 DE ABRIL E 

L 4ª BAHIA. 

Itinerário: Partindo da Praça Vespasiano 

Corrêa de Guaporé, percorrendo pela RS 129, 

próximo ao Centro de Compras. Entrando 

pela estrada vicinal, próximo a família 

Ziglioli, passando pela Capela Sagrado 

Coração de Jesus, Capela São José até o 

Capitel da encruzilhada entre a Capela Santo 

Antônio da Linha 21 de Abril, passando pela 

família Baseggio até a família Griza, 

retornando até o trevo, seguindo até a família 

Gasparin, Jaime Santin e Taffarel. 

Retornando pelo mesmo caminho até as 

EEEF Félix Engel Filho, EEEM Frei Caneca, 

EMEF Imaculada Conceição e EETA 

Guaporé.  

11h 35min - Retorno pelo mesmo itinerário 

até o Capitel da Linha 5ª Pinheiro Machado, 

entregando os alunos da manhã e recolhendo 

os alunos do turno da tarde, retornando pelo 

mesmo caminho até as EEEF Félix Engel 

5,83 30,32 
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Filho, EEEM Frei Caneca e EMEF 

Imaculada Conceição.  

17h 15min - Retorno pelo mesmo itinerário, 

iniciando pela EETA Guaporé até o Capitel 

da encruzilhada entre a Capela Santo Antônio 

da Linha 21 de Abril, Linha 4ª Bahia e Monte 

Forte, passando pela residência das famílias 

de Baseggio, Grisa, Gasparin, Jaime Santin, 

Taffarel, Silglair Santin e Rogério Santin, 

retornando pelo mesmo caminho até a praça 

Vespasiano Corrêa. 

Estimativa para 2022: 

130 dias letivos 

Educação Infantil: 19,51% 

Ensino Fundamental: 63,41% 

Ensino Médio: 17,08% 

 

Turno: Manhã e Tarde 

Veículo: com capacidade mínima de 24 

lugares. 

Idade do Veículo: não superior a 20 anos 

Quilômetros Percorridos: 163,80 km diários. 

Valor diário do acréscimo R$ 30,32 

 

2. Importa o presente Termo Aditivo o acréscimo de 5,2 km por dia, totalizando o valor de 

R$ 30,32 (Trinta reais e trinta e dois centavos), diários. 

 

3. O presente Termo Aditivo terá o valor total estimado de R$ 3.941,60 (Três mil, 

novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), referente a estimativa de 130 dias 

letivos. 

 

4. A presente despesa será sustentada pelas seguintes dotações orçamentárias: 

 

07.02 – 2.034 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental 

 3.3.90.39.32.00.00 – Transporte Escolar – Pessoa Jurídica - 5227 

 Recurso: 20 – MDE – Manut. e Desenv. Ensino 

 Valor: R$ 2.499,37 

 

 07.02 – 2.036 – Transporte Escolar da Educação Infantil 

 3.3.90.39.32.00.00 – Transporte Escolar – Pessoa Jurídica - 5231 

 Recurso: 20 – MDE – Manut. e Desenv. Ensino 
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 Valor: R$ 769,00 

 

 07.02 – 2.038 – Transporte Escolar do Ensino Médio 

 3.3.90.39.32.00.00 – Transporte Escolar – Pessoa Jurídica - 5233 

 Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta Mun. 

 Valor: R$ 673,23 

 

5. Este termo Aditivo passa a vigorar a contar de 01 de junho de 2022.  

 

6. O itinerário referente ao contrato, passa a vigorar o seguinte: 

 

ITEM QUANT. UN SERVIÇOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR KM 

RODADO 

VALOR TOTAL 

POR DIA DE 

TRANSPORTE 

REALIZADO 

1 163,80 

KM

/DI

A 

Da necessidade de atender alunos, a Rede 

Municipal e Estadual de Ensino solicita o 

Transporte da Lª 5ª PINHEIRO MACHADO 

– CAPELAS SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS E SÃO JOSÉ, Lª 5ª 21 DE ABRIL E 

L 4ª BAHIA. 

Itinerário: Partindo da Praça Vespasiano 

Corrêa de Guaporé, percorrendo pela RS 129, 

próximo ao Centro de Compras. Entrando 

pela estrada vicinal, próximo a família 

Ziglioli, passando pela Capela Sagrado 

Coração de Jesus, Capela São José até o 

Capitel da encruzilhada entre a Capela Santo 

Antônio da Linha 21 de Abril, passando pela 

família Baseggio até a família Griza, 

retornando até o trevo, seguindo até a família 

Gasparin, Jaime Santin e Taffarel. 

Retornando pelo mesmo caminho até as 

EEEF Félix Engel Filho, EEEM Frei Caneca, 

EMEF Imaculada Conceição e EETA 

Guaporé.  

11h 35min - Retorno pelo mesmo itinerário 

até o Capitel da Linha 5ª Pinheiro Machado, 

entregando os alunos da manhã e recolhendo 

os alunos do turno da tarde, retornando pelo 

mesmo caminho até as EEEF Félix Engel 

5,83 954,96 
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Filho, EEEM Frei Caneca e EMEF 

Imaculada Conceição.  

17h 15min - Retorno pelo mesmo itinerário, 

iniciando pela EETA Guaporé até o Capitel 

da encruzilhada entre a Capela Santo Antônio 

da Linha 21 de Abril, Linha 4ª Bahia e Monte 

Forte, passando pela residência das famílias 

de Baseggio, Grisa, Gasparin, Jaime Santin, 

Taffarel, Silglair Santin e Rogério Santin, 

retornando pelo mesmo caminho até a praça 

Vespasiano Corrêa. 

Estimativa para 2022: 

130 dias letivos 

Educação Infantil: 19,51% 

Ensino Fundamental: 63,41% 

Ensino Médio: 17,08% 

 

Turno: Manhã e Tarde 

Veículo: com capacidade mínima de 24 

lugares. 

Idade do Veículo: não superior a 20 anos 

Quilômetros Percorridos: 163,80 km diários. 

Valor total por dia de transporte realizado R$ 954,96 

 

 

7. As demais cláusulas do contrato e dos aditivos permanecem inalteradas. 

 

                Município de Guaporé/RS, em 21 de junho de 2022. 

 

 

       

IVAN MARCUZZO VALDIR CARLOS FABRIS 

   CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 


